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QUE RETIF I CA A LEI NO

2606 DE 23/02/94 E DÁ /

OUT RAS PI10V I Dr.N CI AS .

Pub lica da e r-og Lat r -ada na

Es t a Le í e n trai-r. c m v í c o r- na d n t u d e sua puh l!

e nção , revogaua s a R di sposiçõe s cm contr~rio .

Fica alterada a rcd~çno da Lei nO 2606 d e

Pre fe itu ra Hunici pa <d e Ag udo s 23 d o ma r ç o de 1!}9 4.
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lIArti g o ro, Fica a utori z ado o Exec u t i vo Hunic i

pa l a a l t e r a r a dcnoainaç õ o da Via

Púb l ica , denomi nada Fração 2 , dn tircn destaca

da da Chúcara A lvo rada . cm nUA CORVPIIEU PEUEI

RA DE HOUAES" .
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de Fevereiro d e 19 94, c m seu artigo l o, q ue /

passa r~ a te r a 8c g u i nte r e d a ç no :

Fl: It~A:l DO J.fACIIADO.

.;\rt1 $;0 20 . Fica autori zado o Exe c ut i vo Huni ciIJol a u Lt e -

r o r a d~noninaçã o da Vi a l{a b l i c n denoninada /

Fr n çã o 3 t rln /irea deat nc nd n dn Chác ara AIvo r nda , como Pr.OU)N GA~(r.NTO DA AV .

n ARCo ANT OOIO DA S I LVA , Pre fei to Jlunic i pnl de Agu do s , Es tado

de são Pa u lo , no u s o de s ua s atribuiçõCR l C~R i s , fa z s a ber q ue a Câma r ôl Hu

nieipa! a pro v ou c e l e s a n c i o na c promu l ga a sec u t n t e t.c í r
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